
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 023/2023-GAB 	 Bento Gonçalves, 26 de julho de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rafael Pasqualotto, 
Digníssimo Presidente, 
Câmara Municipal de Vereadores, 
Bento Gonçalves — RS. 
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CAMAKA 
DE BENTO GONÇALVES 
PROTOCOLO N°   C:,  11/   

DE 	 . 
ÀS  	ti to  	HORAS 

d   

Assunto: Encaminha mensagem retificativa ao Projeto de Lei n° 79/2023. 

Senhor Presidente: 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade em que 
encaminhamos a presente mensagem retificativa ao Projeto de Lei n° 79/2023, que 
"AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.016.645,02", 
em tramitação nessa Casa, nos seguintes termos: 

Retifica-se o art. 1° que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a abrir um crédito especial 
no valor de R$ 1.016.645,02 (um milhão e dezesseis mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e 
dois centavos) nas unidades orçamentárias que seguem: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Unidade Orçamentária: 17.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Funcional Programática: 17.001.0013.0392.0371.2206 
Elemento de Despesa: 339039 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 07150000 — Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n° 195/2022 - 
Art. 5° - Audiovisual 	 R$ 25.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Unidade Orçamentária: 17.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Funcional Programática: 17.001.0013.0392.0371.2206 
Elemento de Despesa:3339036 Outros serviços de terceiros - pessoa física 
Fonte de Recurso: 07150000 — Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n° 195/2022 - 
Art. 5° - Audiovisual 	 R$ 25.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Unidade Orçamentária: 17.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Funcional Programática: 17.001.0013.0392.0371.2206 
Elemento de Despesa: 3335043 Subvenções sociais 
Fonte de Recurso: 07150000 — Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n° 195/2022 - 
Art. 5° - Audiovisual 	 R$ 10.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Unidade Orçamentária: 17.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Funcional Programática: 17.001.0013.0392.0371.2206 
Elemento de Despesa:3339048 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 
Fonte de Recurso: 07150000 — Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n° 195/2022 - 
Art. 5° - Audiovisual 	 R$ 26.645,02 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Unidade Orçamentária: 17.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Funcional Programática: 17.001.0013.0392.0371.2206 
Elemento de Despesa:3336045 Subvenções econômicas 
Fonte de Recurso: 07150000 — Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n° 195/2022 - 
Art. 5° - Audiovisual 	 R$ 636.901,24 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Unidade Orçamentária: 17.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Funcional Programática: 17.001.0013.0392.0371.2206 
Elemento de Despesa:3335043 Subvenções sociais 
Fonte de Recurso: 07160000 — Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n° 195/2022 - 
Art. 8° - Demais Setores da Cultura 	 R$ 90.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Unidade Orçamentária: 17.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Funcional Programática: 17.001.0013.0392.0371.2206 
Elemento de Despesa: 3336045 Subvenções econômicas 
Fonte de Recurso: 07160000 — Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n° 195/2022 - 
Art. 8° - Demais Setores da Cultura 	 R$ 13.098,76 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Unidade Orçamentária: 17.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Funcional Programática: 17.001.0013.0392.0371.2206 
Elemento de Despesa:339048 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 
Fonte de Recurso: 07160000 — Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n° 195/2022 - 
Art. 8° - Demais Setores da Cultura 	 R$ 190.000,00 

Convictos da atenção de Vossa Excelência, apresentemos nosso apreço. 

Respeitosamente, 

Elis anehen4, 
Secretária M4r,t4-Apjal de inanças. 

  

~idgo Segabinazzí Siqueira, 
Prefeito de Bento Ôonçalves. 
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